
Estado do Amazonas

TRIBUNAL PLENO - 2ª PAUTA ORDINÁRIA DE 26 DE JANEIRO DE 2016

TRIBUNAL DE CONTAS

PEDIDO DE VISTA
Relator: Aud. Alípio Reis Firmo Filho (Com Vista para Cons. Érico Xavier Desterro e Silva).

Processo: 2952/2011

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANTONIO GOMES FERREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE FONTE BOA,
EXERCÍCIO DE 2010.

Órgão:

Fernanda Cantanhede Veiga MendonçaProcurador:

Prefeitura Municipal de Fonte Boa

Relator: Aud. Alípio Reis Firmo Filho (Com Vista para Cons. Érico Xavier Desterro e Silva).

Processo: 3761/2011

Objeto: REPRESENTAÇÃO DO SR. SIDNEY RICARDO DE OLIVEIRA LEITE, DEPUTADO ESTADUAL, DENUNCIANDO
IRREGULARIDADES NO GERENCIAMENTO DOS RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDEB, QUE SUPOSTAMENTE
ESTARIAM SENDO COMETIDAS PELO ATUAL PREFEITO DE FONTE BOA, SR. ANTÔNIO GOMES FERREIRA.

Órgão:

Fernanda Cantanhede Veiga MendonçaProcurador:

MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE

PAUTA DO DIA
Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 10518/2015

Objeto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. FULLVIO DA SILVA
PINTO EM FACE DE DECISÃO EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO N° 10002/2012.

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Prefeitura Municipal de Rio Preto da Eva

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 2166/2015

Objeto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. JOEL RODRIGUES LOBO, EX-
PREFEITO E ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CAREIRO EM FACE DO ACÓRDÃO
766/2014 – TCE – TRIBUNAL PLENO EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 2027/2014.

Órgão:

Fernanda Cantanhede Veiga MendonçaProcurador:

Prefeitura Municipal do Careiro

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 11538/2015

Objeto: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. SAUL NUNES BEMERGUY, EM FACE DA DECISÃO N°
75/2014 - TCE- TRIBUNAL PLENO, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO N° 10295/2013.

Órgão:

Roberto Cavalcanti Krichanã da SilvaProcurador:

Ministério Público de Contas
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Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 10550/2015

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO ESTADO DO AMAZONAS ,  EM FACE DA DECISÃO Nº 1138/2014 – TCE
- 1ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 10099/2014.

Órgão:

Ruy Marcelo Alencar de MendonçaProcurador:

Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 3362/2015

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO  SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO AMAZONAS
- SINDSEP/AM,  EM FACE DO DECISÃO 024/2011 – TCE – TRIBUNAL PLENO EXARADO NOS AUTOS DO
PROCESSO TCE Nº 727/2010.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL TCE/AM

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 4267/2015

Objeto: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA DO CARMO GOMES DE MORAES PIERRE,  EM FACE DO
DECISÃO 769/2015 – TCE – 1ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 4130/2013.

Órgão:

Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 3886/2012

Objeto: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR FORMULADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DESTE
TCE/AM,  EM FACE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ, COM VISTAS À IMEDIATA SUSPENSÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO SEMASC- Nº 003/2012, DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA OS
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO E DE NÍVEL SUPERIOR, E POSTERIOR RECONHECIMENTO DA
ILEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL E NECES- SIDADE DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO.

Órgão:

Evanildo Santana BragançaProcurador:

MINISTÉRIO PÚBLICO-TCE

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 3239/2015

Objeto: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. JOÃO FERDINANDO BARRETO,  EM FACE DO ACÓRDÃO 052/2015
– TCE – 2ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 115/2011.

Órgão:

Ruy Marcelo Alencar de MendonçaProcurador:

Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 11236/2014
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Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR. LUIZ RICARDO DE MOURA CHAGAS, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO
PRETO DA EVA, EXERCÍCIO DE 2013.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Prefeitura Municipal de Rio Preto da Eva

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 12792/2014

Objeto: SOLICITAÇÃO DE INSPEÇÃO EXTRAORDINÁRIA NAS CONTAS DO MUNICÍIPIO DE RIO PRETO DA EVA,
PROTOCOLADA NO TCE-AM PELO DEPUTADO ESTADUAL TONY MEDEIROS, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
ASSUNTOS MUNICIPAIS - COMAM.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Prefeitura Municipal de Rio Preto da Eva

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 10599/2013

Objeto: DENÚNCIA FORMULADA PELO SR. MANOEL BESSA NETO, CONTRA O SR. LUIZ RICARDO CHAGAS, PREFEITO
MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA, EM VIRTUDE DA POSSÍVEL REALIZAÇÃO CONTRATAÇÕES IRREGULARES
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Prefeitura Municipal de Rio Preto da Eva

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 11527/2014

Objeto: DENÚNCIA ORIUNDA DE DEMANDA DA OUVIDORIA RELATIVO À COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE ACERCA
DE VIOLAÇÃO, POR PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA, DA CARTA CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO PMRPE/C.C Nº 008/2013.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Prefeitura Municipal de Rio Preto da Eva

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 11532/2014

Objeto: DENÚNCIA FORMULADA PELO SR. MARCELO COSTA SANTOS, VEREADOR, EM FACE DO SR. LUIZ RICARDO DE
MOURA CHAGAS, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA, POR INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES,
SUPERFATURAMENTO E FRAUDE E LICITAÇÃO.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Prefeitura Municipal de Rio Preto da Eva

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 10582/2013

Objeto: REPRESENTAÇÃO CONTRA O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA, SR. LUIZ RICARDO DE MOURA
CHAGAS, POR SUPOSTAS IRREGULARIDADES QUE TERIAM SIDO COMETIDAS PELA PREFEITURA,
ENVOLVENDO DEDUÇÃO NAS PARCELAS DO ICMS, REPASSADAS PELO GOVERNO DO ESTADO.
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Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Ministério Público de Contas

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 11251/2014

Objeto: REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR GERAL DE CONTAS CARLOS ALBERTO SOUZA DE
ALMEIDA, CONTRA O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO PRETO DA EVA, LUIZ RICARDO DE MOURA CHAGAS, POR
DESCUMPRIMENTO À LC 131/2009.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Prefeitura Municipal de Rio Preto da Eva

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 12051/2014

Objeto: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR FORMULADA PELA COMISSÃO DE INSPEÇÃO DO
MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA, CONTRA ATO DO PREFEITO MUNICIPAL, SR. LUÍS RICARDO DE MOURA
CHAGAS.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Prefeitura Municipal de Rio Preto da Eva

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 10055/2013

Objeto: REPRESENTAÇÃO PARA APURAR POSSÍVEL ILEGALIDADE NA DECRETAÇÃO DE SITUAÇÃO EMERGENCIAL NO
MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA, BEM COMO AS DISPENSAS DE LICITAÇÃO DECORRENTES DESSA
SITUAÇÃO.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Ministério Público de Contas

Relator: Cons. Julio Cabral

Processo: 3184/2015

Objeto: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ROBÉRIO DOS SANTOS BRAGA PEREIRA,  EM FACE DO
ACÓRDÃO 55/2015 – TCE – 2ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 266/2011.

Órgão:

Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

Secretaria de Estado de Cultura - SEC

Relator: Cons. Érico Xavier Desterro e Silva

Processo: 1457/2014

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR. CARLOS ALBERTO CHIRANO RODRIGUES, DIRETOR-PRESIDENTE DA
FUAM, EXERCÍCIO DE 2013.  (U.G.17303).

Órgão:

Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

Fundação de Dermatologia Tropical e Venerologia Alfredo da Matta – FUAM
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Relator: Cons. Érico Xavier Desterro e Silva

Processo: 2648/2014

Objeto: REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO PROCURADOR GERAL CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA, CONTRA O
SR. IVANHOÉ AMAZONAS, SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍTICA FUNDIÁRIA - SPF, POR DESCUMPRIMENTO DA
LEI COMPLEMENTAR 131/2009 E LEI DE ACESSO 12.527/2011.

Órgão:

Roberto Cavalcanti Krichanã da SilvaProcurador:

Secretaria de Estado de Política Fundiária - SPF

Relator: Cons. Josué Claudio de Souza Filho

Processo: 2048/2015

Objeto: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA PROCURADORA EVELYN FREIRE DE CARVALHO COM FINS DE
AVERIGUAR A LEGALIDADE DA NOMEAÇÃO DO SR. JONATHAN COSTA FERREIRA PARA O CARGO
COMISSIONADO DE ASSESSOR JURÍDICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA, EFETIVADA PELO DECRETO
MUNICIPAL Nº 7 GP/PMI/2015.

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Prefeitura Municipal de Ipixuna

Relator: Cons. Josué Claudio de Souza Filho

Processo: 2507/2015

Objeto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DA PARCELA ÚNICA DO TERMO DE CONVENIO Nº 68/2013, DO SR. ROSSIELI
SOARES DA SILVA.

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC

Relator: Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos

Processo: 2323/2013

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ANTONIO ALUIZIO BARBOSA FERREIRA, DIRETOR PRESIDENTE DA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAZONAS - CIAMA, EXERCÍCIO 2012.

Órgão:

Proc. Evanildo Santana BragançaProcurador:

CIAMA

Relator: Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos

Processo: 3309/2015

Objeto: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. FELIPE ANTÔNIO,  EM FACE DO DECISÃO 470/2015 – TCE – 1ª
CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 4705/2012.

Órgão:

Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

Prefeitura Municipal de Urucará

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 12373/2014

Objeto: RECURSO DE REVISÃO, INTERPOSTO PELO ESTADO DO AMAZONAS, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, EM FACE DA DECISÃO  N° 205/2014 - TCE- SEGUNDA CÂMARA,  EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO
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Objeto: 10831/2013.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 10649/2014

Objeto: DENÚNCIA FORMULADA PELO SR. WILSON LISBOA, DEPUTADO ESTADUAL, EM FACE DO SR. FRANCISCO
HAROLDO ARAUJO COELHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNCIPAL DE FONTE BOA, COM FINS DE INVESTIGAR O
USO INDEVIDO DO NOME DO SR. JOSENIAS RODRIGUES DA SILVA, NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FONTE BOA, NO EXERCÍCIO 2012.

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Câmara Municipal de Fonte Boa

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 12092/2014

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DO SR. FRANCISCO DANTAS DE LIMA, PRESIDENTE DO FUMPAS, EXERCÍCIO
2013.

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Fundo Municipal da Previdência e Assistência Social do Município de Fonte Boa – FUMPAS

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 11828/2015

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO ESTADO DO AMAZONAS, REPRESENTANDO O SR. FRANCISCO JOSÉ
VIEIRA DA SILVA, EM FACE DA DECISÃO N° 1159/2014 - TCE - 2ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO
N° 10758/2014.

Órgão:

Elizângela Lima Costa MarinhoProcurador:

Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 10868/2014

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ADEMIR PEREIRA PAES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARÃES,
EXERCÍCIO 2013. (U.G. 657)

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Câmara Municipal de Alvarães

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 11820/2015

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO ESTADO DO AMAZONAS, REPRESENTANDO A SRA. MARIA AMÉLIA
DE LIMA RODRIGUES, EM FACE DA DECISÃO N° 1250/2014 - TCE - 2ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO
PROCESSO N° 11757/2014.

Órgão:

Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC
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Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 12066/2015

Objeto: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. JUCINEY LIMA GOMES,  EM FACE DA DECISÃO 1865/2014 – TCE
– 1ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 11630/2014.

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 1200/2015

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO  MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS,  EM FACE DO DECISÃO 837/2014
– TCE – 1ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 4267/2014.

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Polícia Civil do Estado do Amazonas

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 10937/2014

Objeto: Prestação de Contas Anual do Sr. Raimundo dos Santos Fonseca, Presidente da Câmara Municipal de Japurá, exercício
de 2013. (U.G. 878)

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Câmara Municipal de Japurá

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 3729/2015

Objeto: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. DAIANA FERREIRA DE OLIVEIRA TEIXEIRA,  EM FACE DO
DECISÃO 261/2014 – TCE – 2ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 774/2013.

Órgão:

Ruy Marcelo Alencar de MendonçaProcurador:

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 10737/2015

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR. MARCOS AURÉLIO COSTA DA SILVA, DIRETOR PRESIDENTE DO IMPAN
NHAMUNDÁ, EXERCÍCIO 2014. (U.G. 3770)

Órgão:

João Barroso de SouzaProcurador:

Instituto Municipal de Pensão e Aposentadoria de Nhamundá - IMPAN

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 10722/2015

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR. AFONSO AOKI FONSECA, DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE/URUCARÁ,
REFERENTE AO EXERCÍCIO 2014 (U.G.: 2242).
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Órgão:

João Barroso de SouzaProcurador:

Serviço Autonomo de Agua e Esgoto de Urucará – SAAE

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 10749/2015

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. AIRLAUDIO PICANÇO BATISTA FILHO, DIRETOR GERAL DO SAAE
BARREIRINHA, EXERCICIO 2014. (Y.G.: 2889)

Órgão:

João Barroso de SouzaProcurador:

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barreirinha - SAAE

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 10662/2015

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO SR. AFONSO DA SILVA REIS, PRESIDENTE DO FUNDO DE APOSENTADORIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE BARREIRINHA, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2014 (U.G.: 3915).

Órgão:

João Barroso de SouzaProcurador:

Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Barreirinha – FAPESB

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 1440/2015

Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA SRA. LÚCIA CARLA DA GAMA RODRIGUES, CHEFE DA AGÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL, REFERENTE AO EXERCÍCIO 2014 (U.G.: 11106).

Órgão:

João Barroso de SouzaProcurador:

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SECOM

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 6769/2013

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. MARILENE CORRÊA DA SILVA FREITAS, EX-REITORA DA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS, EM FACE DA DECISÃO, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE
Nº 6994/2007.

Órgão:

João Barroso de SouzaProcurador:

Fundação Universidade do Estado do Amazonas – UEA

Relator: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello

Processo: 4102/2015

Objeto: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA IONÁRIA AMAZONAS PENA , GENITORA DOS SRS. ÍCARO
PENA COSTA E ÍTALO PENA COSTA,  EM FACE DO DECISÃO 772/2015 – TCE – 1ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS
DO PROCESSO TCE Nº 1946/2015.

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Fundação Vila Olímpica Danilo de Mattos Areosa - FVO
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Relator: Aud. Alípio Reis Firmo Filho

Processo: 1391/2015

Objeto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, em RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. JÚLIO CÉSAR SOARES DA
SILVA,  EM FACE DO ACÓRDÃO 038/2014 – TCE – 1ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº
6158/2010.

Órgão:

João Barroso de SouzaProcurador:

Secretaria de Estado da Juventude, Desporto e Lazer – SEJEL

Relator: Aud. Alípio Reis Firmo Filho

Processo: 2273/2014

Objeto: Embargos de Declaração, em RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. SAMUEL FARIAS DE
OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ, EXERCÍCIO DE 2005, EM FACE DO ACÓRDÃO N° 007/2014– TCE –
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 1527/2006.

Órgão:

Evelyn Freire de CarvalhoProcurador:

Prefeitura Municipal de Guajará

Relator: Aud. Alípio Reis Firmo Filho

Processo: 11407/2015

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO ESTADO DO AMAZONAS, EM FACE DA DECISÃO N° 17712014 - TCE -
PRIMEIRA CÂMARA, QUE TRATA DO REGISTRO DE APOSENTADORIA DA SRª ELIZETE OLIVEIRA DA CUNHA,
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO N° 11701/2014.

Órgão:

João Barroso de SouzaProcurador:

Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino – SEDUC

Relator: Aud. Alípio Reis Firmo Filho

Processo: 4686/2015

Objeto: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR. ELIAS GOMES FERREIRA,  EM FACE DA DECISÃO Nº 854/2012 –
TCE – 2ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 4925/2010 .

Órgão:

Ademir Carvalho PinheiroProcurador:

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF
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